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Senhor Pregoeiro,

1.1. Após a análise da documentação apresentada pela empresa ULTRA SERV TERCEIRIZAÇÃO EM SERVOÇOS E MÃO
DE OBRA LTDA (CNPJ: 14.826.703/0001-88), rela va ao pregão nº 02/2023 do Campus Natal-Central do IFRN,
vimos informar as inconsistências encontradas nesta:

Análise para o posto de Motorista tradicional (item 1 do pregão)Análise para o posto de Motorista tradicional (item 1 do pregão) : 

Ponto 1 (planilha de custos do motorista tradicional - item 1 do pregão)Ponto 1 (planilha de custos do motorista tradicional - item 1 do pregão)

Parte da Planilha de Custos:Parte da Planilha de Custos:  Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Situação: Situação: A empresa precisa ajustar a nomenclatura dos itens que compõe os itens Submódulo 2.3 - Bene cios
Mensais e Diários.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

OBSERVAÇÃO

 

Nomeclatura da Equipe

de Planejamento do

Pregão

Nomeclatura da

planilha enviada

pela empresa

 

2.3
Benefícios Mensais e

Diários

Benefícios Mensais

e Diários
Valor (R$)

A Transporte Transporte 34,17 ok

B Vale alimentação Vale alimentação 530,62 ok

C Plano de saúde SEGURO DE VIDA 123,00

ajustar a

nomenclatura

do item

D Plano odontológico BENEFICIO SOCIAL 13,81

ajustar a

nomenclatura

do item

E Seguro de vida Seguro de vida 0,00  

Total 701,61

Consideração:Consideração: A empresa precisa ajustar a nomenclatura dos itens do submódulo 2.3, para que fique igual a CCT e
aos seus benefícios.

Ponto 2 (planilha de custos do motorista tradicional - item 1 do pregão)Ponto 2 (planilha de custos do motorista tradicional - item 1 do pregão)

Parte da Planilha de Custos:Parte da Planilha de Custos:  Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Situação:Situação: A empresa apresentou percentual  divergente para o posto motorista tradicional para os itens:
"Substituto na cobertura de Férias":

Ausências Legais

Percentuais

da Proposta

da empresa

(%)

Percentuais

Orçado pela

equipe de

planejamento

(%) Observação

A justificativa de
que o valor do
substituto na



Substituto na

cobertura de Férias 0,930 1,62

cobertura das
férias está contido
no Submódulo 2.1 -
item "B" está
parcialmente
correta. Isso ocorre
porque o valor
provisionado para
o item "férias" é
suficiente apenas
para o pagamento
do salário mensal
do substituto na de
cobertura de férias.
No entanto, é
importante
observar que o
substituto
temporário tem
direito a usufruir
também do valor
proporcional do
décimo terceiro,
das férias e do
adicional de férias.

Substituto na

cobertura de

Ausências Legais 0,82 0,82 OK

Substituto na

cobertura de

Licença-Paternidade 0,02 0,02 OK

Substituto na

cobertura de

Ausência por

Acidente de

Trabalho 0,00325 0,00325 OK

Substituto na

cobertura de 

Afastamento

Maternidade 0,07 0,07 OK

Faremos uma breve demonstração para jus ficar o percentual adequado referente ao item "Subsi tuto na cobertura de

férias". Segue abaixo o quadro onde está detalhado inicialmente com os valores e os percentuais que estão na planilha

disponível para o licitante.

Quadro Resumo como está na planilha do licitante

Composição da Remuneração

da planilha de custos

Percentuais de

recolhimentos

mensais na

planilha de custo

(%) Valor (R$)

Salário Mensal (CCT)          2.730,45

Salário Anual (baseado apenas

no salario mensal da CCT



multiplicado por 12)        32.765,40

Valor referente ao Submódulo

2.1. - 13º  (décimo terceiro)

Salário, Férias e Adicional de

Férias (anual) 20,43         6.693,97

Subsituto na cobertua de

férias (anual) 1,62             530,80

Valor Total na Planilha de Custo (R$)       39.990,17

Tendo em vista que há diferença entre o valor pago ao trabalhador e o valor que será provisionado para adoção
da Conta Vinculada, tendo em vista que a CV é instrumento de gestão de riscos nos contratos com Dedicação de
Mão-de-Obra Exclusiva (DEMO), para garantir recursos em eventos específicos (férias, por exemplo), fazemos uma
decomposição dos custos. 

Quadro com a diferença entre o valor pago ao

trabalhador e o valor provisionado na planilha devido a

adoção da conta vinculada.

Composição

da

Remuneração

Valor que será

pago ao

trabalhador

Valor que será

Provisionado devido a

adoção da conta

vinculada

Salário Mensal               2.730,45                               2.730,45

 Salário Anual

(baseado

apenas no

salario mensal

da CCT

multiplicado

por 12)            32.765,40                             32.765,40

Décimo 13º

Salário               2.730,45                               2.730,45

Férias (paga

ao trabalhado

0,08333 % e

pela Conta

Vinculada

0,09075 %)               2.730,45                               2.973,46

 Adicional de

Férias (paga

ao

trabalhador

0,0278 % e

pela Conta

Vinculada

0,03025 %)                  910,15                                   991,15

 Substituto na

Cobertura de

Férias                   530,80                                   530,80



 Valor Total na

planilha de

custos            39.667,25                             39.991,26

Para um nível maior de detalhamento, expomos um quadro comparativo com o valor que será pago ao titular e o
valor que será pago ao substituto na cobertura de férias.

Quadro com o detalhamento com o valor que será pago ao titular e o valor que será pago ao substituto na cobertura de férias

TITULAR  SUBSTITUTO NA COBERTURA DE FÉRIAS

 

Valor que será pago ao

trabalhador titular (o valor

das férias do titular será

contabilizado na planilha,

porém o valor será

alocado em salário do

substituto em cobertura

de férias)

Provisionado devido a

adoção da Conta

Vinculada   

Que será pago ao trabalhador

substituto na cobertura das

férias (não será contabilizado

salário mensal do substituto,

uma vez que foi contabilizado

como valor das férias do

titular)

Percentuais

em relação ao

valor anual

Salário Mensal

(titular)                                 2.730,45                           2.730,45  

Salário Mensal

(substituto na

cobertura de

férias)                                        2.730,45  

Salario anual

(titular -

baseado

apenas no

salario mensal

da CCT

multiplicado

por 12)                              32.765,40                        32.765,40  

Salario anual

(substituto na

cobertura das

férias   - baseado

apenas no salario

mensal da CCT)                                        2.730,45  

Décimo

Terceiro

Salário 

(titular)                                 2.730,45                           2.730,45  

Décimo Terceiro

Salário  (substituto

na cobertura das

férias )                                            227,54 0,69%

Férias (como a

planilha

baseada no

titular é

mensal e será

multiplicado

por 12, o valor

reservado para

as férias do

titular já está

incluso, de

forma que o

valor deste

item será

alocado para o

pagamento do

salário do

substituto na

cobertura das

férias)                                 2.730,45                           2.973,46  

Férias (substituto

na cobertura das

férias )                                            227,54 0,69%

Adicional 1/3

(titular)                                     910,15                                991,15  

Adicional 1/3

(substituto na

cobertura das

férias )                                               75,85 0,23%

Valor Total

(R$)                              39.136,45                        39.460,46  

Valor/Percentual

Total (R$)                                            530,92 1,62%

Valor Pago a

Trabalhador

titular e

substituto na



cobertura de

férias                              39.667,37

Valor

Provisionado

devido a Conta

Vinculada ao

trabalhador

titular e

substituto na

cobertura de

férias                              39.991,38

Mediante esta exposição de informações, ressaltamos que o custo a ser provisionado para o subs tuto na
cobertura de férias ("ferista") será apenas o 13º salário proporcional, as férias proporcional e o adicional de férias
proporcional, a um mês, que é o período em que o titular do posto estará em gozo de férias.

A remuneração das "férias" do tular será paga pelo montante que compõe o módulo 1 da planilha de custo, uma
vez que provisiona o salário mensal para 12 meses.

Ressaltamos que o valor do salário mensal a ser pago ao subs tuto na cobertura de férias do posto, foi
provisionado através do item B do submódulo 2.1.

Memória de Cálculo para estimar o percentual: 

[ (13º Salário + Férias + Adicional de férias) x (mês trabalhado/meses do ano) ] / meses do ano =
[ (1+1+1/3) x (1/12) ] / 12 = 
0,016204 => 1,62%

Material de referência:

"Por que a Planilha de Custos apresenta "duas férias" " elaborado por João Luiz Domingues - Auditor Federal de
Finanças e Controle (CGU) - Em anexo ao parecer.

"5.2 - Qual a diferença entre a previsão da rubrica“Férias” no Submódulo 2.1 (13° salário, férias eadicional de
férias) e no Submódulo 4.1 (Ausênciaslegais)? - Comprasnet" - Em anexo ao parecer.

Consideração: Consideração: Por favor, verifique a memória de cálculo disponível na "Planilha de custos - Direção veicular (para
os licitantes)" na aba "MemCálcTrad_percentuaisPCFP" e faça os ajustes necessários. É importante observar que o
percentual cotado atualmente para "subs tuto na cobertura de férias" do submódulo 4.1  é inferior ao necessário
e suficiente para provisionar o custo mencionado. Percentuais inferiores a este não são adequados para cobrir os
custos associados ao subs tuto na coberturas de férias. Portanto, recomenda-se ajustar os percentuais para
garantir uma cobertura financeira adequada para essa situação.

Análise para o posto de Motorista Temporário (item 2 do pregão)Análise para o posto de Motorista Temporário (item 2 do pregão) :

Ponto 3 (planilha de custos do motorista temporário - item 2 do pregão)Ponto 3 (planilha de custos do motorista temporário - item 2 do pregão)

Parte da Planilha de Custos:Parte da Planilha de Custos:  Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Situação: Situação: A empresa precisa ajustar a nomenclatura dos itens que compõe os itens Submódulo 2.3 - Bene cios
Mensais e Diários.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

OBSERVAÇÃO

 

Nomeclatura da Equipe

de Planejamento do

Pregão

Nomeclatura da

planilha enviada

pela empresa

 

2.3
Benefícios Mensais e

Diários

Benefícios Mensais

e Diários
Valor (R$)

A Transporte Transporte 34,17 ok

B Vale alimentação Vale alimentação 530,62 ok

C Plano de saúde SEGURO DE VIDA 123,00

ajustar a

nomenclatura

do item

D Plano odontológico BENEFICIO SOCIAL 13,81

ajustar a

nomenclatura

do item



E Seguro de vida Seguro de vida 0,00  

Total 701,61

Consideração:Consideração: A empresa precisa ajustar a nomenclatura dos itens do submódulo 2.3, para que fique igual a CCT e
aos seus benefícios.

Ponto 4 (planilha de custos do motorista temporário - item 2 do pregão)Ponto 4 (planilha de custos do motorista temporário - item 2 do pregão)

Parte da Planilha de Custos:Parte da Planilha de Custos:  Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Situação:Situação: A empresa apresentou percentuais adequados para o posto de motorista temporário, porém pela
configuração da planilha de custos, com duas casas decimais após a vírgula,  o item "Subs tuto na cobertura de

Ausência por Acidente de Trabalho" está com uma parte do percentual ocultos, a empresa cotou 0,00325 %, porém na

planilha aparece 0,00 %.

Ausências

Legais

Percentuais

da Proposta

da empresa

(%)

Percentuais

Orçado pela

equipe de

planejamento

(%) Observação

Substituto na

cobertura de

Férias 0,00 0,00 ok

Substituto na

cobertura de

Ausências

Legais 0,82 0,82 ok

Substituto na

cobertura de

Licença-

Paternidade 0,02 0,02 OK

Substituto na

cobertura de

Ausência por

Acidente de

Trabalho 0,00325 0,00325

A empresa
precisa
apenas
incrementar a
quantidade
de casas
decimais para
este item,
pois a
informação
está correta.
No entanto,
devido à
configuração
atual, a
informação
fornecida
pela empresa
está oculta.

Substituto na

cobertura

de 

Afastamento
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 >  Acesso à informação >  Perguntas Frequentes >  Instrução Normativa de Serviços - IN nº 5, de 2017 >  5 - PLANILHA DE

CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS >  5.2 - Qual a diferença entre a previsão da rubrica “Férias” no Submódulo 2.1 (13° salário, férias e

adicional de férias) e no Submódulo 4.1 (Ausências legais)?

5.2 - Qual a diferença entre a previsão da rubrica

“Férias” no Submódulo 2.1 (13° salário, férias e

adicional de férias) e no Submódulo 4.1 (Ausências

legais)?

Resposta

Preliminarmente, é importante ressaltar que a planilha de custos e formação de preços constante do Anexo VII-D da nova

Instrução Normativa para a contratação de serviços terceirizados é um modelo referencial, construído com o intuito de

auxiliar aos gestores com informações sobre a composição do preço a ser contratado, bem como na análise regular dos

preços ofertados pelos licitantes (preço global). Adicionalmente, a divisão em módulos auxilia na avaliação dos custos

renováveis, bem como dos não renováveis, quando da ocorrência das prorrogações contratuais.

Para analisar os lançamentos nominados com a rubrica “férias” na planilha modelo, faz-se necessário entender,

primeiramente, a definição constante da alínea V do Anexo I da I N nº 5, de 2017, que dará origem ao provisionamento

do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente.

"V - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE: custo necessário para substituir, no posto de trabalho, o profissional

que está em gozo de férias ou em caso de suas ausências legais, dentre outros."

Assim, este módulo destina-se ao provisionamento financeiro a ser realizado pela Administração para a quitação de

despesas em casos de ausência do empregado residente em seu contrato. Dito de outra forma, destina-se à “cobertura”

dos seguintes eventos, dentre outros:

1. a) cobertura por afastamento por licença paternidade ou maternidade;

2. b) cobertura de ausência por acidente de trabalho;

3. c) cobertura por seu afastamento para o gozo de férias.

Vejamos, ainda, a nota explicativa que inaugura o Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente, presente no

Anexo VII-D da IN n° 05/2017.

"Módulo 4 -Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por

ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a

depender da prestação do serviço."

Ou seja, as rubricas constantes no Submódulo 4.1 – Ausências Legais (Férias, licença-paternidade, afastamento

maternidades, etc) não se referem aos custos relacionados a esses direitos, mas sim aos custos que relativos ao

pagamento dos profissionais-repositores que irão cobrir a ausência dos empregados residentes que encontrar-se-ão

naquelas situações.
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Portanto, não se pode confundir a rubrica para pagamento de cobertura de férias do empregado residente (provisionado

no Submódulo 4.1 – Ausências Legais), com o valor necessário ao pagamento do direito de férias e adicional de 1/3

Constitucional, previstos no Submódulo 2.1 – 13° Salário, Férias e Adicional de Férias.

Assim, o provisionamento realizado no Submódulo 2.1 – 13° Salário, Férias e Adicional de Férias, destina-se a realizar

a reserva financeira necessária para a quitação desses direitos em relação ao empregado residente, ou seja, aquele

considerado sob regime de mão de obra exclusiva - empregados da contratada que ficam à disposição nas dependências

da contratante para a prestação dos serviços.

O direito ao pagamento do adicional de férias é um direito Constitucional, previsto em seu art. 7º, inciso XVII, que assegura

o gozo de férias anuais com, pelo menos, um terço a mais do salário normal (1/3 constitucional). Deve-se considerar ainda

a previsão assentada no art. 145 da Consolidação das Lei do Trabalho, que prevê o pagamento antecipado do valor

referente ao mês de gozo do descanso, in verbis:

“Art. 145 - O pagamento da remuneração das férias e, se for o caso, o do abono referido no art. 143 serão efetuados até 2 (dois)

dias antes do início do respectivo período.”

Ou seja, quando o empregado adquire o direito ao gozo do descanso remunerado (férias), a legislação permite solicitar o

pagamento antecipado dos valores referentes a 1/3 de férias, salário antecipado juntamente com a remuneração do mês

trabalhado, o que por decorrência lógica gera para a empresa prestadora de serviços, e por consequência ao órgão que a

contratou o dever de quitação desses encargos.

Nesse conceito, impende mencionar a previsão disposta no Anexo XII - Conta-depósito vinculada – bloqueada para

movimentação (considerado um dos instrumentos de gestão de risco para as contratações de serviços terceirizados com

dedicação exclusiva de mão de obra):

“1. As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas de que trata este

Anexo, em relação à mão de obra das empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação

exclusiva de mão de obra, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas pela Administração em Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, aberta em nome do prestador de serviço.

 

2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos

valores das seguintes provisões:

 

1. a) 13° (décimo terceiro) salário;

2. b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias;

3. c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

4. d) encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário.”

 

Ao combinar a previsão legal para o pagamento antecipado da remuneração correspondente às férias e à necessidade de

retenção diferida para a conta vinculada ao longo do contrato, garantindo a existência prévia de recursos para fazer face à

quitação deste direito do trabalhador, nasceu a necessidade de inserir no Submódulo 2.1 (13° Salário, Férias e Adicional de

férias), a rubrica Férias. Ou seja, não se pode apreciar isoladamente o termo inserido no modelo de planilha de custos,

sem considerar uma análise sistêmica e encadeada com a legislação trabalhista, e a implementação do instrumento de

gestão de risco - Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - que garante as verbas férias e 1/3 (um

terço) constitucional de férias.

Cabe frisar que o modelo sugerido pela Seges pode ser adaptado às necessidades e expectativas do órgão ou

entidade, podendo este excluir tal previsão, resguardando-se com uma detida análise do seu histórico de contratações

anteriores para que esta escolha não comprometa a gestão de risco da contratação.
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A última questão a se apreciar diz respeito à remuneração propriamente dita como contraprestação ao serviço realizado

pelo empregado residente. Esta previsão, na planilha de custos e formação de preços modelada no Anexo VII-D da IN n° 5,

de 2017, está assentada no Módulo 1 – Remuneração, onde se inserem o salário base da categoria a ser pago

mensalmente, adicionais de periculosidade, insalubridade, horas extras, e outros. Este módulo alcança, portanto, tão

somente o pagamento do salário decorrente do mês trabalhado ao logo de um ano de contrato, não encontrando reserva

necessária para a provisão do pagamento das férias ao trabalhador.

Portanto, não se pode confundir a provisão do custo de reposição do profissional ausente com os direitos trabalhistas

do empregado residente vinculado diretamente ao contrato de prestação de serviços. Para além disto, não pode a

Administração deixar de provisionar os valores necessários à quitação do direito ao pagamento de férias e adicional de

férias, sob o risco de que, no momento em que o empregado residente adquira este direito e faça a opção pela percepção

antecipada dos valores, não haja saldo orçamentário necessário ao pagamento da obrigação.

Por fim, ressalta-se que o modelo de planilha de custos e todas estas previsões acima elencadas diz respeito às

condições mínimas necessárias à realização de um contrato para prestação de serviços terceirizados, com dedicação

exclusiva de mão de obra, pelo período de um (01) ano e que, caso venha a ser prorrogado, todos as rubricas deverão

ser novamente apreciadas, à luz da legislação trabalhista e previdenciárias, bem como da ocorrência ou não dos

indicadores previstos, para definir se serão considerados custos renováveis ou não-renováveis.
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